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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Artigo 3º - inciso I – Instrução Normativa SEGES nº 58/2022. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Processo Administrativo nº ...../2025 

Contratação de empresa para fornecimento eventual ou futura de medicamentos 

para atendimento Coordenação da Assistência Farmacêutica 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A presente solicitação tem por finalidade atender à necessidade de aquisição de 

medicamentos essenciais para o atendimento das demandas assistenciais da 

rede pública municipal de saúde. A medida visa garantir a continuidade dos 

serviços prestados à população, assegurando o acesso regular, seguro e eficaz a 

tratamentos farmacológicos indispensáveis em todos os níveis de atenção à saú-

de. 

A aquisição se faz necessária diante da constatação de redução crítica dos esto-

ques disponíveis nas unidades de saúde, o que compromete a integralidade da 

assistência farmacêutica e coloca em risco a resolutividade das ações e serviços 

de saúde prestados. Ressalta-se que a indisponibilidade de medicamentos pode 

acarretar prejuízos à saúde dos usuários, bem como aumento de atendimentos 
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de urgência e agravos evitáveis. 

A demanda está fundamentada em levantamento técnico realizado pelas equipes 

da Assistência Farmacêutica, com base em dados históricos de consumo, proje-

ções de atendimento, bem como nas diretrizes da Relação Municipal de Medi-

camentos Essenciais (REMUME), observando-se ainda as particularidades epi-

demiológicas locais. 

Dessa forma, a aquisição ora pleiteada tem como objetivo garantir o abasteci-

mento regular das unidades de saúde, contribuindo para a promoção do cuida-

do contínuo, a prevenção de agravos e a preservação da qualidade de vida da 

população assistida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no município. 

 

2.1. Motivação/Justificativa 

 

A presente proposta tem por finalidade justificar a contratação de empresa es-

pecializada para o fornecimento parcelado de medicamentos, a fim de assegurar 

o atendimento contínuo, eficiente e ininterrupto às demandas assistenciais da 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

Nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, devendo ser garantida por meio de políticas públicas 

que visem à redução do risco de doenças e à promoção do acesso universal e 

igualitário às ações e serviços de saúde. Complementarmente, a Lei nº 

8.080/1990, que regula o Sistema Único de Saúde (SUS), define como diretriz a 

integralidade da assistência, que inclui o acesso regular e oportuno aos medi-

camentos, considerados insumos estratégicos e indispensáveis à efetivação do 

cuidado em saúde. 

A ausência ou a insuficiência de medicamentos compromete a continuidade de 

tratamentos, especialmente em casos de doenças crônicas e condições clínicas 

sensíveis à atenção primária, resultando em agravamento do estado de saúde 
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dos usuários, aumento da procura por atendimentos de urgência e elevação da 

demanda sobre os serviços públicos, além de gerar impactos negativos à quali-

dade de vida da população. Tal desabastecimento também afronta princípios 

constitucionais como a dignidade da pessoa humana, a eficiência administrativa 

e a efetividade das políticas públicas. 

A aquisição ora proposta é, portanto, uma ação estruturante da Assistência 

Farmacêutica e está alinhada ao dever do Município de garantir a oferta regular 

e suficiente de medicamentos, conforme as diretrizes da Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais (REMUME) e dos programas de saúde em execução. O 

fornecimento adequado desses insumos contribui para a promoção da equidade, 

a redução de desigualdades no acesso à saúde e a consolidação do cuidado in-

tegral e contínuo. 

Considerando as competências institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, 

previstas na Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023 — especial-

mente quanto ao planejamento, execução, coordenação e avaliação das políticas 

públicas de saúde —, torna-se imprescindível a adoção de medidas que assegu-

rem a manutenção do abastecimento da rede assistencial com os medicamentos 

necessários ao pleno funcionamento dos serviços. 

A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço pú-

blico e planejamento. Os quantitativos foram estimados com base em série his-

tórica de consumo e nas projeções das necessidades das unidades de saúde pa-

ra o período de 12 (doze) meses. 

Trata-se, portanto, de medida essencial para garantir o acesso da população aos 

medicamentos, promover seu uso racional e assegurar a prestação de serviços 

de saúde de forma integral, universal e contínua, em consonância com os prin-

cípios que regem o SUS e com os compromissos assumidos pela Administração 

Municipal. 
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3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coordenação de Assistência 

Farmacêutica 

Neide Aparecida Assumpção 

 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade estratégica da 

Secretaria Municipal de Saúde de garantir a continuidade, qualidade e efetivida-

de dos serviços assistenciais prestados à população, por meio da aquisição pla-

nejada e eficiente de medicamentos essenciais. A medida busca assegurar o uso 

responsável dos recursos públicos, promovendo o abastecimento regular da rede 

de saúde e evitando riscos de desabastecimento que possam comprometer o a-

tendimento à comunidade. 

A manutenção de estoques mínimos e a reposição tempestiva dos medicamentos 

são ações fundamentais para garantir o funcionamento adequado das unidades 

de saúde e a continuidade dos tratamentos prescritos, especialmente no cuidado 

de condições crônicas e agudas. Trata-se de medida preventiva que assegura a 

regularidade da assistência farmacêutica, em consonância com os direitos fun-

damentais à saúde e à vida, previstos nos artigos 6º e 196 da Constituição Fede-

ral. 

A aquisição ora proposta tem por finalidade viabilizar o fornecimento oportuno 

dos insumos farmacêuticos, conforme demanda estimada, fortalecendo as ações 

de promoção, prevenção e recuperação da saúde no âmbito municipal. A contra-

tação também contribui para a eficiência na gestão pública, ao permitir a ade-

quada programação de compras, otimização de recursos e garantia da oferta de 

medicamentos de forma contínua e segura. 

Os produtos deverão ser fornecidos conforme as especificações técnicas contidas 

no Termo de Referência, observando-se rigorosamente os prazos de entrega, 

condições contratuais e padrões de qualidade exigidos. A seleção da empresa 
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fornecedora se dará por meio de processo licitatório, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, sendo exigido o atendimento a todas as condições editalícias, in-

clusive quanto ao credenciamento no Portal de Compras, entrega tempestiva de 

propostas e documentação, e participação regular na sessão pública. 

Dessa forma, a contratação é justificada pela necessidade de garantir o pleno 

funcionamento das unidades de saúde municipais, promover o acesso da popu-

lação aos medicamentos essenciais e assegurar o cumprimento dos princípios 

constitucionais que regem o Sistema Único de Saúde – SUS, notadamente a uni-

versalidade, integralidade, equidade e continuidade da assistência. 

 

4.1 Requisitos Gerais 

Os medicamentos fornecidos deverão possuir registro válido na ANVISA no mo-

mento da entrega. 

 A empresa deverá estar autorizada pela ANVISA para exercer atividade de 

fabricação, distribuição ou comercialização de medicamentos, conforme o 

caso. 

Condições de entrega: 

 O fornecimento deverá ser parcelado, conforme as Ordens de Fornecimen-

to emitidas pela Administração. 

 O prazo máximo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir da data da solicitação. 

 As entregas serão feitas no endereço designado pelo órgão contratante, 

dentro do horário de funcionamento informado no edital e Termo de Refe-

rência. 

Condições de armazenagem e transporte: 

 Os medicamentos deverão ser transportados de acordo com as Boas Prá-

ticas de Armazenagem e Distribuição, conforme RDC nº 430/2020 da 

ANVISA. 

 Os produtos deverão manter sua integridade, estabilidade e segurança 

durante todo o trajeto, com controle de temperatura e condições específi-

cas quando exigido. 
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Prazo de validade: 

 Os medicamentos entregues deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses 

de validade a partir da data de entrega, salvo quando não for possível de-

vido à especificidade do item (neste caso, justificar no processo). 

Condições de embalagem e rotulagem: 

 Os medicamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais de 

fábrica, invioladas, com rótulos contendo todas as informações obrigató-

rias exigidas pela legislação vigente. 

 As embalagens devem conter informações claras sobre o número de lote, 

data de fabricação, data de validade, concentração e forma farmacêutica. 

 Qualidade e procedência: 

 Não serão aceitos medicamentos com etiquetas adulteradas, rasuradas ou 

com informações divergentes do rótulo original. 

 Todos os produtos deverão ser de primeira linha, fabricados por laborató-

rios devidamente regularizados, com padrão de qualidade reconhecido. 

  Substituição de itens: 

 Caso o item entregue esteja em desacordo com as especificações, apresen-

te avarias ou prazo de validade inferior ao exigido, a empresa deverá pro-

videnciar a substituição imediata sem ônus para a Administração. 

 Nota fiscal e documentação: 

 A cada entrega, deverá ser emitida nota fiscal eletrônica (NF-e), contendo 

detalhamento dos itens, conforme a Ordem de Fornecimento. 

 A nota deverá acompanhar os produtos e conter o número da ordem de 

fornecimento e/ou empenho correspondente. 

 Capacidade técnica: 

 A empresa licitante deverá comprovar capacidade técnica compatível com 

o objeto, mediante apresentação de atestados de fornecimento anteriores, 

se exigido no edital. 

 Requisitos legais e cadastrais: 

 A empresa deverá estar devidamente cadastrada no portal de compras 

utilizado pelo Município, com regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

exigências da Lei nº 14.133/2021 (arts. 67 a 71). 
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4.2 Requisitos Legais 

A contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, deverá observar o ri-

goroso atendimento às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigi-

dos, de forma a assegurar a eficácia terapêutica, a segurança do paciente e a 

adequada usabilidade dos medicamentos em diferentes condições de armazena-

mento e utilização, conforme a realidade das unidades de saúde do município. 

 

Todos os itens a serem adquiridos deverão estar em conformidade com as nor-

mas técnicas e regulatórias vigentes, emitidas por órgãos competentes como a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, além das Boas Práticas de 

Armazenamento, Distribuição e Transporte de Medicamentos, conforme deter-

mina a Resolução RDC nº 430/2020 e demais regulamentações aplicáveis. 

 

Os medicamentos registrados devem apresentar prazo de validade compatível 

com a programação de consumo, estar devidamente regularizados na ANVISA e 

possuir número de registro válido no momento da entrega. Deverão ainda estar 

acondicionados em embalagens originais de fábrica, com etiquetagem legível e 

inviolada, que contenham todas as informações obrigatórias exigidas pela legis-

lação. 

 

A participação no certame exigirá das licitantes o cumprimento de todas as con-

dições estabelecidas no edital e legislação vigente, conforme previsto nos arts. 11 

a 17 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à demonstração da capaci-

dade técnica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e autoriza-

ção de funcionamento junto à ANVISA ou outro órgão competente, quando apli-

cável. 

4.3 Requisitos de Sustentabilidade 

 

Incentivo à Em conformidade com o art. 25, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possibilidade de a Administração adotar critérios de 

sustentabilidade ambiental, social e econômica nas contratações públicas, os 
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fornecedores participantes do certame deverão atender aos seguintes requisitos 

de sustentabilidade, quando cabível: 

 Responsabilidade ambiental e descarte adequado de resíduos 

 Adotar práticas que assegurem a logística reversa de embalagens de medicamen-

tos, nos termos da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e 

das Resoluções da ANVISA e do CONAMA. 

 Apresentar, quando solicitado, plano de gerenciamento de resíduos pós-

consumo, especialmente no caso de medicamentos de uso hospitalar ou ambula-

torial de maior impacto ambiental. 

 Priorizar o uso de embalagens recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, 

reduzindo o volume de resíduos sólidos. 

 Eficiência energética e redução da pegada de carbono 

 Adotar processos logísticos e industriais que promovam a redução do consumo 

energético, da emissão de gases de efeito estufa e do uso de combustíveis fósseis 

(ex.: uso de frota com selo Proconve, veículos elétricos ou híbridos). 

 Incentivar o uso de fontes renováveis de energia em suas operações (ex.: energia 

solar ou eólica). 

 Responsabilidade social 

 Comprovar a não utilização de mão de obra infantil, análoga à escravidão ou em 

condições degradantes, conforme a legislação trabalhista vigente e as normas da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

Economia local: Sempre que possível estímulo à contratação de empresas nacio-

nais ou regionais, fortalecendo a economia local. 

Esses critérios de sustentabilidade são orientados pelas normativas estabeleci-

das no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, publicado pela Controlado-

ria-Geral da União (CGU), bem como pelo Plano de Logística Sustentável (PLS), 

conforme as diretrizes disponíveis no site oficial do Ministério do Meio Ambiente 

(MMA). 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 10 de 35 

4.4 Requisitos da Contratação 

 

Capacidade do fornecedor de atender a demanda estimada com o intervalo 

necessário para reposição dos materiais, evitando a interrupção das atividades 

pela falta dos mesmos. 

 

Com o intuito de atender as necessidades específicas pela Secretaria de Saúde, a 

contratação deverá observar os requisitos essenciais supramencionados, 

evitando-se a inclusão de exigências além do necessário para não restringir a 

competitividade. Todos os requisitos aqui estabelecidos são fundamentais para o 

atendimento do objeto desta licitação, sem superestimarem o necessário, 

possibilitando assim a ampla participação de potenciais fornecedores no 

processo licitatório. 

 

4.5 Da natureza continuada ou não do fornecimento 

O fornecimento de medicamentos possui natureza continuada, sendo essencial 

para garantir a efetiva execução das ações de saúde pública no âmbito munici-

pal. Trata-se de insumos estratégicos e indispensáveis à manutenção dos aten-

dimentos regulares e emergenciais realizados nas unidades de saúde, bem como 

à continuidade dos tratamentos prescritos aos usuários do SUS, sem interrup-

ções. 

 

Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela ne-

cessidade de assegurar a aquisição planejada e fracionada dos medicamentos, 

conforme a demanda real das unidades, promovendo maior eficiência na gestão 

dos recursos públicos e evitando o desabastecimento. Essa sistemática possibili-

ta a reposição ágil e programada dos itens, contribuindo diretamente para a me-

lhoria das condições de assistência à saúde da população do Município. 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

Art. 84.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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4.6 vigência da contratação 

A vigência do ata/contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da Contratante, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21, a contar da 

data de sua assinatura. 

 

 

 

A presente contratação visa à aquisição eventual de medicamentos, com o objetivo 

de atender, pelo período de 12 (doze) meses, às demandas da Coordenação de Assis-

tência Farmacêutica, no âmbito da rede pública municipal de saúde, para distribui-

ção gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

A estimativa das quantidades foi fundamentada com base no histórico de consumo 

registrado no exercício de 2024, considerando-se, ainda, o estoque atualmente dis-

ponível e a necessidade de garantir a pronta disponibilidade dos medicamentos pa-

ra atendimento imediato e ininterrupto das prescrições médicas. 

Por se tratar de aquisição de caráter eventual, a contratação observará o regime 

previsto no art. 6º, inciso LV e art. 54, inciso II da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 

realização de fornecimentos conforme a demanda, por meio de ordens de forneci-

mento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme conveniência e ne-

cessidade da Administração. 

 

A adoção desta forma de contratação assegura maior eficiência na gestão de recur-

sos públicos, evita o acúmulo de insumos, reduz perdas por vencimento e garante o 

abastecimento contínuo da rede assistencial, em consonância com os princípios da 

economicidade, planejamento e interesse público. 

 

 

 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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ITÉM CÓDIGO DESCRITIVO APRESENTAÇÃO 

01. 001-08-0051 

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERO-

NA  
150 MG/ML 

AMPOLA 

02. 001-08-0650 ACETILCISTEINA 600 MG PÓ ENVELOPE ENVELOPE 

03. 001-08-0829 ACIDO TRANEXAMICO 250MG/ML AMP AMPOLA 

04. 001-08-0417 ADENOSINA 6 MG 2 ML AMPOLA AMPOLA 

05. 001-08-0831 
ÁGUA OXIGENADA 100ML VOLUME 10 

ALMOTOLIA 
FRASCO 

06. 001-08-0475 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - PRIN-

CIPIO ATIVO: AMOXICILINA + CLAVU-
LANATO DE POTASSIO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 50 MG/ML + 12,5 

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: PO 
PARA SUSPENSAO ORAL; APRESENTA-

CAO: FRASCO  

75 ML; COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 

07. 001-08-0082 AMPICILINA SÓDICA 1 G AMP AMPOLA 

08. 001-08-0090 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 

UI FRASCO/AMP. 
AMPOLA 

9. 001-08-0500 
BUPIVACAINA + GLICOSE 5+8 MG/ML 

4ML 
AMPOLA 

10. 001-08-0498 
BUPIVACAINA 5 MG/ML 20 ML S/  

VASOCONSTRITOR 
AMPOLA 

11. 001-08-0703 

CARBONATO DE CALCIO - PRINCIPIO 

ATIVO: CARBONATO DE CALCIO; CON-
CENTRACAO/DOSAGEM: 1250 MG; E-
QUIVALENCIA: 500 MG DE CALCIO E-

LEMENTAR; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; COM-

PONENTE. 

 COMPRIMIDO 

12. 001-08-0613 CARVÃO ATIVADO 50GRS - PÓ SACHÊ SACHÊ 

13. 001-08-0502 CEFAZOLINA AMPOLA AMPOLA 

14. 001-08-0469 CEFEPIME 1G AMPOLA 
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15. 001-08-0109 CEFTRIAXONA 1 G AMPOLA IM AMPOLA 

16. 001-08-0546 
CETOPROFENO 100 MG/ML EV C/ 2 ML 

AMPOLA   
FRASCO-AMPOLA 

17. 001-08-0013 
CETOPROFENO 50 MG/ML IM C/ 2 ML 

AMPOLA  
AMPOLA 

18. 001-08-1048 CIMETIDINA 150MG/ML AMPOLA 2 ML AMPOLA 

19. 001-08-0418 CLINDAMICINA 150 MG AMPOLA AMPOLA 

20. 001-08-0117 CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO 

21. 001-08-0530 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

22. 001-08-0120 
CLORETO DE POTASSIO 10% 10 ML 

AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 

23. 001-08-0121 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10 ML  

AMPOLA    

AMPOLA/ 

FLACONETE 

24. 001-08-0420 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

25. 001-08-0015 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

26. 001-08-0686 

CLORETO DE SÓDIO 9 MG/ML  

SOLUÇÃO SPRAY NASAL –  
FRASCO C/ 50ML 

FRASCO 

27. 001-08-0814 
CLOREXIDINA 2% 100ML –  

DEGERMANTE 
FRASCO 

28. 001-08-0031 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 % COM 

VASOCONSTRITOR 20 ML 
FRASCO-AMPOLA 

29. 001-08-0513 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 % SEM 

VASOCONSTRITOR 20 ML 
FRASCO-AMPOLA 

30. 001-08-0419 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 

MG/ 2ML AMPOLA 
AMPOLA 

31. 001-08-0131 CLORPROMAZINA 25 MG/ML AMPOLA AMPOLA 

32. 001-08-0136 DEXAMETASONA 4 MG/ML AMPOLA AMPOLA 

33. 001-08-0139 

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZE-
PAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 
MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRI-

MIDO; APRESENTACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 

34. 001-08-0018 
DICLOFENACO DE SODIO 25MG/ML 

3ML INJETÁVEL 
AMPOLA 

35. 001-08-0022 ENOXAPARINA 40 MG/ 0,4ML AMPOLA 
SERINGA  

PRÉ-ENCHIDA 
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36. 001-08-0023 ENOXAPARINA 60 MG/ 0,6ML AMPOLA 
SERINGA  

PRÉ-ENCHIDA 

37. 001-08-0156 

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO ATIVO: 
ESPIRONOLACTONA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FAR-
MACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESEN-

TACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 

38. 001-08-0162 FENOBARBITAL 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

39. 001-08-0548 
FENTANILA 0,05 MG/ML 2 ML  

(ESPINHAL) 
AMPOLA 

40. 001-08-0167 FLUORESCEINA COLIRIO 1% 3ML FRASCO 

41. 001-08-0178 
GLICOSE ISOTONICA 5% 250 ML  

FRASCO 

BOLSA SIST.  

FECHADO 

42. 001-08-0191 HIOSCINA 20MG/ML INJETAVEL AMPOLA 

43. 001-08-0192 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

44. 001-08-0471 
LEVOFLOXACINO 5 MG/ML EV BOLSA 

C/ 100 ML INJETAVEL 

BOLSA SIST.  

FECHADO 

45. 001-08-0201 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO 

46. 001-08-0200 
LEVOMEPROMAZINA 25MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 

47. 001-08-0868 MELOXICAM 20 ML 2% INJETAVEL FRASCO-AMPOLA 

48. 001-08-0515 MEROPENEM 1G FRASCO AMPOLA FRASCO 

49. 001-08-0214 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 

50. 001-08-0224 MIDAZOLAN 15 MG/ 3ML AMPOLA AMPOLA 

51. 001-08-0040 
MORFINA 10 MG/ 1ML SULFATO  

AMPOLA 
AMPOLA 

52. 001-08-0225 
NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 

250UI/ BISNAGA C/ 10GRS 
BISNAGA 

53. 001-08-0984 NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 

54. 001-08-0231 
NITROGLICERINA 50 MG/ 10ML  

AMPOLA 
AMPOLA 

55. 001-08-0232 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50 MG 

AMPOLA      
AMPOLA 

56. 001-08-0853 OCTREOTIDA 0,5MG/ML AMPOLA 

57. 001-08-1006 OXIBUPROCAINA COLIRIO 10ML 0,4% FRASCO 
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58. 001-08-0249 

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: 

PREDNISONA; CONCENTRA-
CAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA  
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO;  

APRESENTACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 

59. 001-08-0036 PVPI DEGERMANTE 100 ML ALMOTOLIA FRASCO 

60. 001-08-0036 PVPI DEGERMANTE 1L FRASCO 

61. 001-08-0037 PVPI TOPICO 100 ML ALMOTOLIA FRASCO 

62. 001-08-0145 
SIMETICONA 75 MG/ML SOLUÇÃO O-

RAL 10ML 
FRASCO 

63. 001-08-0263 
SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO 500 ML 

FRASCO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

64. 001-08-0765 TIAMINA AMPOLA AMPOLA 

65. 001-08-0523 TRAMADOL 50 MG/ML AMPOLA 

66. 001-08-0862 TROPICAMIDA COLIRIO 1% FRASCO 

67. 001-08-0524 
VANCOMICINA 500 MG FRASCO  

AMPOLA 
AMPOLA 

68. 001-08-0286 
VITAMINA K 10 MG/ 1 ML  

(FITOMENADIONA) 
AMPOLA 

 

Durante a fase de planejamento da presente contratação, foi realizada reunião téc-

nica entre o setor de licitações, a equipe da Secretaria Municipal de Saúde e os res-

ponsáveis pelo setor de farmácia, com o objetivo de alinhar estratégias de abasteci-

mento e identificar as demandas mais urgentes da rede municipal de saúde. 

 

Na referida reunião, constatou-se que 68 itens apresentavam estoque crítico ou 

praticamente zerado, representando risco iminente de desassistência à população, 

sobretudo nas unidades básicas de saúde e nas farmácias públicas municipais.  

 

Diante desse cenário, e com base em critérios técnicos e de prioridade assistencial, 

deliberou-se pela separação desses 68 medicamentos em processo licitatório pró-

prio, visando conferir maior celeridade à sua aquisição e, assim, mitigar os impac-

tos imediatos do desabastecimento. 
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A adoção dessa medida se justifica pela urgência na reposição dos estoques desses 

itens específicos, cuja ausência compromete diretamente a continuidade dos trata-

mentos, o funcionamento regular dos serviços de saúde e a integridade do atendi-

mento aos usuários do SUS. Ao mesmo tempo, possibilita que a contratação dos 

demais medicamentos, com menor grau de criticidade, seja conduzida com plane-

jamento compatível com sua natureza e demanda. 

 

Tal decisão está em consonância com o princípio da eficiência administrativa e com 

a necessidade de uma gestão racional e estratégica dos estoques públicos, conforme 

previsto nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, respectivamente, do 

planejamento das contratações públicas e da elaboração dos Estudos Técnicos Pre-

liminares. 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

 

Id Solução (ou cenário) 

1 
Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de licitação 

própria. 

2 Adesão à ata de registro de preços de outro ente público. 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada por meio de licitação própria 

A realização de licitação própria para a contratação de empresa especializada per-

mite ao município definir integralmente o escopo da contratação, garantindo que o 

objeto atenda de forma específica às suas necessidades, conforme preceitua o art. 

11 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o planejamento como etapa obrigatória.  

Vantagens: destaca-se a autonomia na elaboração do Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico, permitindo maior alinhamento com as políticas públicas locais. 

Maior Controle sobre o Processo: A administração tem autonomia para definir cri-

térios e especificações alinhados às suas reais necessidades, garantindo maior 

aderência às exigências institucionais. 

Possibilidade de Melhor Preço: Com um grande volume de itens, há margem para 

obtenção de melhores preços por meio da economia de escala, visto que fornecedo-

res podem oferecer condições mais vantajosas para compras em grande quantida-
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de. 

Adequação às Necessidades Específicas: A administração pode personalizar a lici-

tação para atender requisitos específicos, assegurando maior qualidade e compati-

bilidade dos produtos ou serviços adquiridos. 

Melhor Planejamento Orçamentário: Ao consolidar um processo licitatório próprio, 

é possível organizar melhor os recursos financeiros e prever gastos de maneira 

mais eficiente, reduzindo a necessidade de aquisições emergenciais. 

2 A adesão à ata de registro de preços gerenciada por outro ente federativo, nos ter-

mos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, configura-se como instrumento legal que 

possibilita a um órgão ou entidade pública utilizar as condições de fornecimento já 

pactuadas por outro órgão gerenciador, dispensando a necessidade de instauração 

de novo processo licitatório. 

No início do exercício de 2025, a Administração Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde, realizou adesão a uma ata vigente, com o objetivo de atender, 

de forma imediata e emergencial, às demandas prioritárias da assistência farma-

cêutica, garantindo o abastecimento inicial de fármacos enquanto se estruturava o 

processo de contratação definitiva. 

Entre as vantagens dessa modalidade de contratação, destaca-se a celeridade na 

execução, pois permite suprir necessidades urgentes com maior agilidade, obser-

vadas as condições estabelecidas na ata original. Além disso, contribui para a con-

tinuidade dos serviços públicos essenciais, assegurando a manutenção da oferta 

de insumos indispensáveis sem prejuízo à população. 

A medida adotada encontra respaldo legal e atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e razoabilidade, assegurando o interesse público e a adequada ges-

tão dos recursos enquanto se finalizam os trâmites do processo licitatório regular. 

 

 

Com a finalidade de estimar o valor do objeto e identificar os custos adicionais en-

volvidos nas soluções analisadas, foi realizada pesquisa mercadológica preliminar, 

por meio de consultas ao Banco de Preços em Saúde, bem como a contratações se-

melhantes realizadas por outros entes da Administração Pública, cujos dados en-

contram-se devidamente juntados aos autos. 

 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 
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A análise comparativa entre as alternativas disponíveis permitiu avaliar a viabilida-

de técnica e econômica de cada solução, considerando fatores como: preço médio 

praticado, abrangência do fornecimento, prazos de entrega, condições de pagamen-

to, histórico de execução contratual e aderência às necessidades da Administração. 

Essa abordagem possibilitou uma visão mais precisa sobre o custo-benefício de ca-

da alternativa, contribuindo para a identificação da solução mais vantajosa sob os 

aspectos da economicidade, eficiência operacional e garantia de continuidade do 

serviço público 

Id Análise da solução 

Solução 1 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

medicamentos por meio de licitação própria apresenta o valor estimado da 

contratação equivalente à R$ 10.518.017,80 (dez milhões quinhentos e 

dezoito mil dezessete reais e oitenta centavos). 

Solução 2 

A solução de adesão à ata de registro de preços foi adotada no início do e-

xercício de 2025, com o objetivo de atender, de forma imediata, às necessi-

dades emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no 

que se refere ao fornecimento de medicamentos  

Contudo, verifica-se que essa solução não atende mais às atuais demandas 

da Administração, seja pela limitação de quantitativos disponíveis, seja pela 

insuficiência em relação à variedade de itens necessários ao pleno funcio-

namento dos serviços de saúde. 

Diante disso, torna-se necessária a adoção de nova estratégia de contrata-

ção, mais compatível com o volume, a complexidade e a continuidade dos 

atendimentos previstos. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

Após criteriosa análise das alternativas disponíveis, concluiu-se que a Solução 1, 

que prevê a aquisição eventual ou futura de medicamentos, apresenta a melhor re-

lação custo-benefício para atender às necessidades da área requisitante. Embora os 

aspectos financeiros tenham sido cuidadosamente considerados, a principal moti-

vação para essa escolha é a necessidade de reposição contínua e planejada do esto-
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que de medicamentos, assegurando a manutenção dos atendimentos nas unidades 

de saúde e, consequentemente, a garantia do direito fundamental à vida e à saúde 

da população do Município de Santa Luzia/MG. 

 

A presente demanda decorre dos impactos gerados pela Portaria nº 24.640, de 24 

de agosto de 2024, que, em seu artigo 1º, suspendeu temporariamente a formaliza-

ção de novas contratações, afetando diretamente o cronograma e a execução de 

processos licitatórios anteriormente planejados pela Administração Pública. 

 

Diante desse cenário, a adoção da contratação eventual se mostra como solução 

eficaz, pois permite ao Município realizar aquisições conforme a demanda real e i-

mediata, mediante emissão de ordens de fornecimento, otimizando a gestão dos es-

toques e evitando desabastecimentos, sem a necessidade de aquisição integral an-

tecipada. Essa estratégia contribui para a continuidade dos serviços públicos es-

senciais e para a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

Em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021, este Estudo Técnico 

Preliminar tem como finalidade identificar a solução contratual mais vantajosa para 

o interesse público, em alinhamento com as diretrizes estratégicas da Secretaria 

Municipal de Saúde. A escolha fundamentou-se em análise técnica minuciosa, con-

siderando critérios como adequação à demanda local, qualidade dos medicamentos, 

segurança sanitária, durabilidade, confiabilidade dos fornecedores e custo-

benefício. 

 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação foi 

definido com base em pesquisa mercadológica, assegurando a compatibilidade com 

os preços atualmente praticados no mercado e resguardando os princípios da razo-

abilidade, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública. 
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A presente contratação visa à aquisição eventual de medicamentos, com o objetivo 

de atender, pelo período de 12 (doze) meses, às demandas da Coordenação de Assis-

tência Farmacêutica, no âmbito da rede pública municipal de saúde, para distribui-

ção gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

A estimativa das quantidades foi fundamentada com base no histórico de consumo 

registrado no exercício de 2024, considerando-se, ainda, o estoque atualmente dis-

ponível e a necessidade de garantir a pronta disponibilidade dos medicamentos pa-

ra atendimento imediato e ininterrupto das prescrições médicas. 

 

Por se tratar de aquisição de caráter eventual, a contratação observará o regime 

previsto no art. 6º, inciso LV e art. 54, inciso II da Lei nº 14.133/2021, permitindo a 

realização de fornecimentos conforme a demanda, por meio de ordens de forneci-

mento emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme conveniência e ne-

cessidade da Administração. 

 

A adoção desta forma de contratação assegura maior eficiência na gestão de recur-

sos públicos, evita o acúmulo de insumos, reduz perdas por vencimento e garante o 

abastecimento contínuo da rede assistencial, em consonância com os princípios da 

economicidade, planejamento e interesse público. 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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ITÉM CÓDIGO DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR  

UNITARIO 
BANCO DE 

PREÇO  

VALOR  

TOTAL 
BANCO DE PRE-

ÇO  

01. 001-08-0051 

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERO-

NA  
150 MG/ML 

AMPOLA 20.000 R$ 9,77 R$ 195.400,00 

02. 001-08-0650 ACETILCISTEINA 600 MG PÓ ENVELOPE ENVELOPE 10.000 R$ 0,79 R$ 7.900,00 

03. 001-08-0829 ACIDO TRANEXAMICO 250MG/ML AMP AMPOLA 1.080 R$ 5,06 R$ 5.464,80 

04. 001-08-0417 ADENOSINA 6 MG 2 ML AMPOLA AMPOLA 4.000 R$ 12,14 R$ 48.560,00 

05. 001-08-0831 
ÁGUA OXIGENADA 100ML VOLUME 10 

ALMOTOLIA 
FRASCO 2.000 R$ 4,83 R$ 9.660,00 

06. 001-08-0475 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - PRIN-

CIPIO ATIVO: AMOXICILINA + CLAVU-
LANATO DE POTASSIO; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 50 MG/ML + 12,5 

MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: PO 
PARA SUSPENSAO ORAL; APRESENTA-

CAO: FRASCO  

75 ML; COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 60.000 R$ 17,11 R$ 1.026.600,00 

07. 001-08-0082 AMPICILINA SÓDICA 1 G AMP AMPOLA 2.500 R$ 4,65 R$ 11.625,00 
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08. 001-08-0090 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 

UI FRASCO/AMP. 
AMPOLA 5.000 R$ 10,03 R$ 50.150,00 

9. 001-08-0500 
BUPIVACAINA + GLICOSE 5+8 MG/ML 

4ML 
AMPOLA 1.000 R$ 6,17 R$ 6.170,00 

10. 001-08-0498 
BUPIVACAINA 5 MG/ML 20 ML S/ VA-

SOCONSTRITOR 
AMPOLA 1.000 R$ 11,48 R$ 11.480,00 

11. 001-08-0703 

CARBONATO DE CALCIO - PRINCIPIO 

ATIVO: CARBONATO DE CALCIO;  
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1250 MG;  

EQUIVALENCIA: 500 MG DE CALCIO 

ELEMENTAR; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO;  

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,28 R$ 33.600,00 

12. 001-08-0613 CARVÃO ATIVADO 50GRS - PÓ SACHÊ SACHÊ 2.000 R$ 15,68 R$ 31.360,00 

13. 001-08-0502 CEFAZOLINA AMPOLA AMPOLA 4.000 R$ 8,67 R$ 34.680,00 

14. 001-08-0469 CEFEPIME 1G AMPOLA 10.000 R$ 8,80 R$ 88.000,00 

15. 001-08-0109 CEFTRIAXONA 1 G AMPOLA IM AMPOLA 40.000 R$ 7,11 R$ 284.400,00 

16. 001-08-0546 
CETOPROFENO 100 MG/ML EV C/ 2 ML 

AMPOLA   
FRASCO-AMPOLA 60.000 R$ 4,05 R$ 243.000,00 

17. 001-08-0013 
CETOPROFENO 50 MG/ML IM C/ 2 ML 

AMPOLA  
AMPOLA 60.000 R$ 3,01 R$ 180.600,00 

18. 001-08-1048 CIMETIDINA 150MG/ML AMPOLA 2 ML AMPOLA 30.000 R$ 1,25 R$ 37.500,00 

19. 001-08-0418 CLINDAMICINA 150 MG AMPOLA AMPOLA 15.000 R$ 3,42 R$ 51.300,00 
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20. 001-08-0117 CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO 2.000.000 R$ 0,24 R$ 480.000,00 

21. 001-08-0530 CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 7.000 R$ 2,15 R$ 15.050,00 

22. 001-08-0120 
CLORETO DE POTASSIO 10% 10 ML 

AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 
20.000 R$ 0,79 R$ 15.800,00 

23. 001-08-0121 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10 ML AM-

POLA    
AMPOLA/ 

FLACONETE 
80.000 R$ 0,68 R$ 54.400,00 

24. 001-08-0420 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 

BOLSA SIST.  

FECHADO 
150.000 R$ 6,32 R$ 948.000,00 

25. 001-08-0015 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

150.000 R$ 7,51 R$ 1.126.500,00 

26. 001-08-0686 
CLORETO DE SÓDIO 9 MG/ML SOLU-

ÇÃO SPRAY NASAL – FRASCO C/ 50ML 
FRASCO 35.000 R$ 4,89 R$ 171.150,00 

27. 001-08-0814 
CLOREXIDINA 2% 100ML –  

DEGERMANTE 
FRASCO 4.000 R$ 7,56 R$ 30.240,00 

28. 001-08-0031 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 % COM 

VASOCONSTRITOR 20 ML 
FRASCO-AMPOLA 8.000 R$ 7,99 R$ 63.920,00 

29. 001-08-0513 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 % SEM 

VASOCONSTRITOR 20 ML 
FRASCO-AMPOLA 8.000 R$ 5,67 R$ 45.360,00 

30. 001-08-0419 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 

MG/ 2ML AMPOLA 
AMPOLA 20.000 R$ 2,70 R$ 54.000,00 

31. 001-08-0131 CLORPROMAZINA 25 MG/ML AMPOLA AMPOLA 1.000 R$ 3,46 R$ 3.460,00 

32. 001-08-0136 DEXAMETASONA 4 MG/ML AMPOLA AMPOLA 60.000 R$ 1,20 R$ 72.000,00 
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33. 001-08-0139 

DIAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: DIAZE-

PAM; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 10 
MG; FORMA FARMACEUTICA: COMPRI-
MIDO; APRESENTACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.000.000 R$ 0,16 R$ 160.000,00 

34. 001-08-0018 
DICLOFENACO DE SODIO 25MG/ML 

3ML INJETÁVEL 
AMPOLA 40.000 R$ 1,08 R$ 43.200,00 

35. 001-08-0022 ENOXAPARINA 40 MG/ 0,4ML AMPOLA 
SERINGA  

PRÉ-ENCHIDA 
30.000 R$ 25,53 R$ 765.900,00 

36. 001-08-0023 ENOXAPARINA 60 MG/ 0,6ML AMPOLA 
SERINGA  

PRÉ-ENCHIDA 
30.000 R$ 25,97 R$ 779.100,00 

37. 001-08-0156 

ESPIRONOLACTONA - PRINCIPIO ATIVO: 
ESPIRONOLACTONA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 25 MG; FORMA FAR-
MACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESEN-

TACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,19 R$ 47.500,00 

38. 001-08-0162 FENOBARBITAL 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,24 R$ 72.000,00 

39. 001-08-0548 
FENTANILA 0,05 MG/ML 2 ML (ESPI-

NHAL) 
AMPOLA 6.000 R$ 2,22 R$ 13.320,00 

40. 001-08-0167 FLUORESCEINA COLIRIO 1% 3ML FRASCO 300 R$ 42,29 R$ 12.687,00 

41. 001-08-0178 
GLICOSE ISOTONICA 5% 250 ML FRAS-

CO 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

3.000 R$ 5,79 R$ 17.370,00 

42. 001-08-0191 HIOSCINA 20MG/ML INJETAVEL AMPOLA 30.000 R$ 1,47 R$ 44.100,00 
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43. 001-08-0192 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,59 R$ 147.500,00 

44. 001-08-0471 
LEVOFLOXACINO 5 MG/ML EV BOLSA 

C/ 100 ML INJETAVEL 
BOLSA SIST.  
FECHADO 

3.000 R$ 10,88 R$ 32.640,00 

45. 001-08-0201 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO 200.000 R$ 1,04 R$ 208.000,00 

46. 001-08-0200 
LEVOMEPROMAZINA 25MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,61 R$ 183.000,00 

47. 001-08-0868 MELOXICAM 20 ML 2% INJETAVEL FRASCO-AMPOLA 5.000 R$ 66,81 R$ 334.050,00 

48. 001-08-0515 MEROPENEM 1G FRASCO AMPOLA FRASCO 2.080 R$ 16,00 R$ 33.280,00 

49. 001-08-0214 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,57 R$ 114.000,00 

50. 001-08-0224 MIDAZOLAN 15 MG/ 3ML AMPOLA AMPOLA 25.000 R$ 3,19 R$ 79.750,00 

51. 001-08-0040 
MORFINA 10 MG/ 1ML SULFATO  

AMPOLA 
AMPOLA 30.000 R$ 2,67 R$ 80.100,00 

52. 001-08-0225 
NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 

250UI/ BISNAGA C/ 10GRS 
BISNAGA 12.000 R$ 2,44 R$ 29.280,00 

53. 001-08-0984 NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 600.000 R$ 0,48 R$ 288.000,00 

54. 001-08-0231 NITROGLICERINA 50 MG/ 10ML  AMPOLA 10.000 R$ 50,96 R$ 509.600,00 

55. 001-08-0232 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50 MG    AMPOLA 500 R$ 19,21 R$ 9.605,00 

56. 001-08-0853 OCTREOTIDA 0,5MG/ML AMPOLA 600 R$ 414,59 R$ 248.754,00 

57. 001-08-1006 OXIBUPROCAINA COLIRIO 10ML 0,4% FRASCO 300 R$ 23,26 R$ 6.978,00 
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58. 001-08-0249 

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: 
PREDNISONA; CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM: 20 MG; FORMA FAR-
MACEUTICA: COMPRIMIDO; APRESEN-

TACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 R$ 0,37 R$ 222.000,00 

59. 001-08-0036 PVPI DEGERMANTE 100 ML ALMOTOLIA FRASCO 3.000 R$ 11,49 R$ 34.470,00 

60. 001-08-0036 PVPI DEGERMANTE 1L FRASCO 300 R$ 77,40 R$ 23.220,00 

61. 001-08-0037 PVPI TOPICO 100 ML ALMOTOLIA FRASCO 3.000 R$ 6,45 R$ 19.350,00 

62. 001-08-0145 
SIMETICONA 75 MG/ML SOLUÇÃO  

ORAL 10ML 
FRASCO 4.000 R$ 2,70 R$ 10.800,00 

63. 001-08-0263 
SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO 500 ML 

FRASCO 

BOLSA SIST.  

FECHADO 
8.000 R$ 9,03 R$ 72.240,00 

64. 001-08-0765 TIAMINA AMPOLA AMPOLA 30.000 R$ 8,60 R$ 258.000,00 

65. 001-08-0523 TRAMADOL 50 MG/ML AMPOLA 50.000 R$ 3,06 R$ 153.000,00 

66. 001-08-0862 TROPICAMIDA COLIRIO 1% FRASCO 300 R$ 18,68 R$ 5.604,00 

67. 001-08-0524 VANCOMICINA 500 MG FRASCO  AMPOLA 3.000 R$ 6,59 R$ 19.770,00 

68. 001-08-0286 
VITAMINA K 10 MG/ 1 ML  

(FITOMENADIONA) 
AMPOLA 1.200 R$ 2,10 R$ 2.520,00 

      

R$ 10.518.017,80 

 

Valor total estimado é R$ 10.518.017,80 (dez milhões quinhentos e dezoito mil dezessete reais e oitenta centavos).
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Durante a fase de planejamento da presente contratação, o setor de licitações, em 

conjunto com a equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, realizou reunião 

com os responsáveis pelo setor de farmácia, com o intuito de alinhar as estratégias 

de abastecimento e identificar as demandas mais urgentes da rede municipal de 

saúde. 

Na ocasião, foi constatado que 68 medicamentos encontram-se com os estoques em 

níveis críticos ou praticamente zerados, situação que representa risco iminente de 

desassistência à população, especialmente nas unidades básicas de saúde e nas 

farmácias públicas do município. 

 

Diante dessa realidade, e com o objetivo de conferir celeridade à reposição desses 

itens, foi deliberado, com base em critérios técnicos e assistenciais, que os referidos 

68 fármacos seriam objeto de processo licitatório específico, com tramitação priori-

tária e conduzida de forma autônoma em relação à contratação dos demais medi-

camentos com menor grau de criticidade. 

 

Assim, o presente processo contempla exclusivamente os 68 medicamentos consi-

derados emergenciais, cuja aquisição é essencial para evitar desabastecimento, as-

segurar a continuidade dos tratamentos e garantir a prestação regular dos serviços 

de saúde à população. A medida reflete uma decisão estratégica fundamentada na 

otimização dos prazos processuais, no fortalecimento da gestão eficiente de esto-

ques e na proteção do direito à saúde dos munícipes. 

 

Ressalta-se que tal medida encontra respaldo no princípio da eficiência administra-

tiva e na busca por uma gestão racional dos estoques públicos, em conformidade 

com os artigos 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, os quais tratam do planejamento 

das contratações públicas e da elaboração do ETP.
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Após análise criteriosa das alternativas disponíveis para a aquisição eventual ou 

futura de medicamentos, conclui-se que a Solução 1, consistente na realização de 

pregão eletrônico próprio com registro de preços, mostra-se a mais adequada para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tanto sob os aspectos 

técnicos quanto econômicos. 

 

A Solução 2, por sua vez, consistiria na adesão a atas de registro de preços de 

outros entes federativos (carona). Contudo, no início do exercício de 2025, a 

Administração Municipal já realizou uma adesão pontual a uma ata vigente, com o 

objetivo de atender, de forma imediata e emergencial, às demandas prioritárias da 

assistência farmacêutica. Tal medida visou assegurar o abastecimento inicial de 

medicamentos enquanto se estruturava o processo de contratação definitiva. 

 

Embora a adesão tenha possibilitado agilidade na reposição emergencial dos 

estoques, essa alternativa não se mostra mais adequada no momento, uma vez que 

já foi utilizada neste exercício, limitando sua reaplicação. Além disso, a adesão a 

atas de terceiros, apesar de sua celeridade, restringe a autonomia da Administração 

quanto à definição de especificações técnicas, preços praticados e condições de 

fornecimento, o que pode comprometer a eficiência do abastecimento e a 

economicidade da contratação. 

 

Já a Solução 1, mediante licitação própria, permite à Administração: 

 

 Definir especificações técnicas detalhadas e critérios de fornecimento 

adequados à realidade local; 

 Ampliar a concorrência, o que tende a resultar em melhores condições 

comerciais e maior economicidade; 

 Planejar o fornecimento de forma parcelada e conforme a demanda das 

unidades de saúde, respeitando o fluxo contínuo de abastecimento; 

 Assegurar maior controle administrativo e jurídico do processo, alinhado às 

diretrizes estratégicas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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Dessa forma, a realização de pregão eletrônico com registro de preços próprio 

configura-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, 

operacional, econômico e jurídico, permitindo à Administração garantir o 

abastecimento regular de medicamentos, com responsabilidade, eficiência e 

aderência ao interesse público. 

 

A contratação por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), conforme disciplinado pelos artigos 6º, inciso LV; 28, inciso II; e 82 a 

86 da Lei Federal nº 14.133/2021, revela-se a forma mais eficiente e vantajosa para 

a Administração Pública no atendimento às demandas eventuais e futuras de aqui-

sição de medicamentos, Essa modalidade busca assegurar o abastecimento regular, 

planejado e com melhor custo-benefício, especialmente diante da natureza imprevi-

sível da demanda por determinados insumos no âmbito dos serviços públicos de 

saúde. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços está devidamente justificada com base 

na necessidade recorrente e fracionada de fornecimento dos itens, o que não justifi-

ca uma contratação única e imediata, mas sim uma contratação que permita aqui-

sições conforme a demanda, com maior flexibilidade e eficiência operacional, nos 

termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Do ponto de vista econômico e financeiro, destacam-se os seguintes benefícios: 

I – Promoção da economicidade e obtenção da proposta mais vantajosa, conforme 

preceituam os artigos 11, inciso I; e 5º da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o 

pregão eletrônico, por ser processado integralmente em meio digital, favorece a am-

pla competitividade, reduz custos administrativos e permite a disputa em tempo 

real, incentivando a redução de preços pelos licitantes na fase de lances; 

II – Racionalização de recursos públicos, por meio da centralização das aquisições, 

viabilizando economia de escala, uniformização de processos e padronização de ma-

teriais, elementos que favorecem o controle, a rastreabilidade e o uso racional dos 

insumos, conforme os princípios da eficiência e sustentabilidade (art. 5º, incisos II e 

VII); 

11. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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III – Prevenção de desabastecimento e garantia da continuidade dos serviços públi-

cos essenciais, em especial os de natureza assistencial e emergencial no âmbito da 

saúde pública, conforme o princípio da continuidade do serviço público e do inte-

resse público primário (art. 5º, inciso III); 

IV – Melhoria da governança pública, promovendo melhores práticas de planeja-

mento, contratação e gestão contratual, conforme preceituam os art. 11 e art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Dessa forma, a contratação por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro 

de Preços apresenta-se como a solução mais vantajosa e juridicamente adequada, 

permitindo à Administração Pública Municipal o adequado planejamento das aqui-

sições, a garantia da continuidade dos serviços essenciais de saúde e a otimização 

dos recursos públicos, tudo em conformidade com os princípios constitucionais e 

legais que regem as contratações públicas. 

 

A presente contratação, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de 

Preços, tem como objetivo assegurar o fornecimento regular e adequado de medi-

camentos aos usuários dos Serviços de Saúde do Município, de forma a garantir a 

continuidade, a qualidade e a resolutividade dos atendimentos prestados pelo Sis-

tema Único de Saúde (SUS). 

Sob os aspectos da economicidade, eficiência, eficácia e sustentabilidade, e visando 

ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponí-

veis, almeja-se alcançar os seguintes resultados estratégicos: 

I – Garantia do fornecimento ininterrupto de medicamentos essenciais, es-

pecialmente em situações de demanda variável e imprevisível, característica 

que justifica a adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 

82 da Lei nº 14.133/2021. 

II – Redução de custos e obtenção de condições mais vantajosas para a Ad-

ministração Pública, mediante ganho de escala decorrente da aquisição 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
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centralizada, o que possibilita melhores preços unitários e maior racionali-

dade nos processos de aquisição; 

III – Aumento da eficiência operacional e administrativa, com maior celeri-

dade na tramitação das demandas internas, incremento na produtividade e 

maior controle sobre os fluxos de aquisição e distribuição dos insumos; 

IV – Melhoria da governança institucional, por meio da padronização de 

medicamentos, maior previsibilidade orçamentária e aprimoramento do 

planejamento e da gestão de recursos públicos, conforme os princípios da 

administração pública previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 

V – Atendimento integral aos preceitos legais vigentes, assegurando que to-

do o processo licitatório esteja em conformidade com os dispositivos da No-

va Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como com os princí-

pios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e interesse público; 

VI – Garantia da qualidade dos medicamentos adquiridos, com foco em cri-

térios técnicos e na seleção de fornecedores capacitados, observando os 

princípios da eficiência, sustentabilidade e segurança sanitária. 

 Com isso, a Administração poderá cumprir de forma mais eficaz sua missão insti-

tucional de prestar serviços públicos de saúde com qualidade e responsabilidade, 

assegurando o uso racional dos recursos públicos e o atendimento às necessidades 

da população de forma contínua e sustentável. 

13- DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

O objeto da presente contratação consiste na aquisição eventual e futura de medi-

camentos destinados à assistência farmacêutica do Município de Santa Luzia/MG, 

com a finalidade de suprir a demanda crescente de pacientes atendidos pela rede 

municipal de saúde. 

 

Os medicamentos a serem adquiridos são imprescindíveis à promoção, preservação 

e recuperação da saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), contribu-
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indo para a efetividade dos tratamentos, a minimização de complicações clínicas e a 

melhoria da qualidade de vida da população, em consonância com os princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana e do acesso universal e igualitário 

às ações e serviços de saúde. 

 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema 

de Registro de Preços (SRP), conforme previsto nos artigos 6º, inciso LV; 28, inciso 

II; e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se a natureza eventual, 

fracionada e imprevisível da demanda por tais medicamentos. 

Condições de Entrega 

Os medicamentos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessi-

dades da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 15 (quinze) dias cor-

ridos, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento (OF), nos 

termos do que dispõe o art. 115 da Lei nº 14.133/2021, quanto à execução contra-

tual. 

 

As entregas deverão ocorrer no Almoxarifado de Medicamentos da Secretaria Muni-

cipal de Saúde, localizado na Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa 

Luzia/MG, exclusivamente em dias úteis (de segunda a sexta-feira, exceto feriados), 

no horário de 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, mediante prévio agendamen-

to e conforme as normas de recebimento da unidade. 

 

14- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para fins de habilitação no presente certame, conforme previsto no art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e considerando a natureza do objeto (aquisição de medi-

camentos), será exigida da licitante a comprovação da capacidade técnico-

operacional e das autorizações regulatórias pertinentes, por meio da apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

1. Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividade compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, medi-
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ante apresentação de atestados ou certidões emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de 

medicamentos ou produtos farmacêuticos de complexidade tecnológica e o-

peracional equivalente ou superior, nos termos do inciso I do art. 67 da Lei 

nº 14.133/2021. Quando cabível, poderá ser exigido também atestado emiti-

do por conselho profissional competente; 

2. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, nos termos do art. 2º da Lei Fede-

ral nº 6.360/76, do art. 2º do Decreto Federal nº 79.094/77, do art. 7º, inci-

so VI da Lei Federal nº 9.782/99, bem como da Portaria MS nº 2.814/1998, 

devidamente vigente na data da sessão pública; 

3. Alvará de localização e funcionamento, emitido pela autoridade competente 

do município onde estiver sediada a empresa licitante, em conformidade com 

a legislação local e vigente na data de apresentação; 

4. Alvará Sanitário, expedido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou es-

tadual competente, também vigente, em nome da empresa licitante; 

5. Certificado de Registro do Produto (CRP) junto ao Ministério da Saúde ou, 

quando for o caso, Certidão de Isenção de Registro, conforme exigência regu-

lamentar da ANVISA. A comprovação se dará por meio de cópia da publica-

ção no Diário Oficial da União, acompanhada de documentos válidos e atua-

lizados. 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar, esta equipe de planejamento declara viável a 

contratação pretendida, tendo em vista a análise das alternativas disponíveis para o 

atendimento das necessidades apresentadas pela área requisitante, bem como a 

observância dos aspectos normativos e legais aplicáveis. 

 

Considerando os princípios da eficácia, eficiência e efetividade que regem a Admi-

nistração Pública, conclui-se que a realização de processo licitatório próprio, por 

meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro de Preços, configura-

se como a solução mais adequada para atender à demanda, assegurando a continu-

idade e a qualidade dos serviços públicos de saúde. 

15- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Ademais, verifica-se que os requisitos técnicos e operacionais estabelecidos no pre-

sente estudo estão devidamente compatibilizados com as necessidades da adminis-

tração, o que reforça a viabilidade técnica, econômica e jurídica da contratação. 

Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento do procedimento licitatório, 

com vistas à contratação da solução aqui apresentada, em conformidade com os 

princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.1 JUSTIFICATIVA  

Conforme o disposto no inciso XIII do art. 7º da Instrução Normativa nº 40, de 22 

de maio de 2020, da SEGES/ME, que trata sobre a elaboração dos Estudos Técni-

cos Preliminares (ETPs), e tendo sido demonstrada e devidamente analisada a real 

necessidade da contratação, concluiu-se pela viabilidade da Solução 1, qual seja, a 

realização de processo licitatório próprio, por meio de Pregão Eletrônico com Siste-

ma de Registro de Preços. 

A escolha fundamenta-se em critérios técnicos e orçamentários, considerando, ain-

da, a existência de empresas consolidadas no mercado com capacidade comprovada 

para o fornecimento de medicamentos à Administração Pública, o que reforça a e-

xeqüibilidade da contratação e contribui para assegurar o abastecimento regular 

dos insumos, conforme as demandas da Assistência Farmacêutica Municipal. 

 

Dessa forma, a Solução 1 mostra-se como a alternativa mais vantajosa e alinhada 

aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, garantindo o aten-

dimento adequado e contínuo às necessidades da população. 

 

Nome: Karolayne Tiengos da Costa Melo 

Cargo: Coordenadoria de Compras e Contratos (Saúde) 

Matrícula: 40.191 

Assinatura:  

 

 

 

16- RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
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APOIO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES NA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

 

Nome:  

Cargo:  

 

 

 

 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE 

 

 

__________________________________________ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia-MG 

Matrícula: 38753 

 

Santa Luzia, 25 de julho de 2025. 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

 

__________________________ 

João Vitor Costa Barros 

Farmacêutico - CRF 47.768 

 

 

___________________________ 

Neide Aparecida Assumpção 

Coordenadora da Assistência 

Farmacêutica  

17 - APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
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